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ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. NOÇÕES INTRODUTÓRIAS:
1.1. ORGANIZAÇÃO: é a estruturação das entidades e órgãos que irão desempenhar as funções, através de agentes públicos (P-O-C-A).

1.2. FUNDAMENTO: Decreto-Lei 200/67

1.3. ESFERAS: GOVERNO X ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1.4. ENTIDADES POLÍTICA E ADMINISTRATIVAS (bonequinho)
1.4.1. AP DIRETA ( U / E / DF / M 
1.4.2 AP INDIRETA ( F / A / S / E 
1.4.3. PONTOS COMUNS ENTRE AP DIRETA E INDIRETA 

2. FORMAS DE PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA:

2.1. CENTRALIZADA

2.2. DESCENTRALIZADA

2.2.1. Planos da descentralização - Decreto-lei 200/67.

2.3. DESCONCENTRAÇÃO

2.3.1. Diferenças entre Descentralização e Desconcentração (ver quadro distintinvo)
3. ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.1. ABRANGÊNCIA
3.1.1 PODERES
3.1.2. ESFERAS NACIONAL, REGIONAL E LOCAL

4. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

4.1. CARACTERÍSTICAS x PRINCÍPIOS SETORIAIS
· Princípio da reserva legal

· Princípio da especialidade

· Princípio do controle

4.2. ENTES OU ENTIDADES?

4.3. FUNDAÇÃO PUBLICA

· Conceito Legal x distinções
· Objeto

· Instituidor 

· Natureza Jurídica/personalidade (Divergência polêmica)

· Criação e extinção

· Pessoal

· Bens

· Controle

· Prerrogativas ( só de direito público.

4.4. AUTARQUIAS

4.4.1. CONCEITO

4.4.2 TERMINOLOGIA

4.4.3. REGIME JURÍDICO

· Conceito Legal x distinções tipológica

· Objeto

· Instituidor 

· Natureza Jurídica/personalidade

· Criação e extinção

· Pessoal

· Patrimônio

· Controle

· Prerrogativas, todas dos entes de direito público.

4.4.4. AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL

4.5. AGÊNCIAS REGULADORAS

· Conceito x aspectos distintivos
· Regime Especial

· Função

· Algumas Atividades no âmbito Federal 
· Algumas Impropriedades

· Alguns Aspectos

a) Regime de Pessoal

b) Licitação

4.4. AGÊNCIAS EXECUTIVAS

· Conceito

· Criação

· Contrato de Gestão

a) Absurdos x peculiaridades
b) Dever de licitar - (Art. 24 da Lei nº8.666/93)

4.6. EMPRESAS ESTATAIS

4.6.1. CONCEITO

A) Sociedade de economia mista (SEM)

B) Empresa pública (EP)
4.6.2. ESPÉCIES - FINALIDADES:

4.6.3. SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS ENTRE SEM E EP
4.6.4. REGIME JURÍDICO

· Conceito Legal x distinções tipológica

· Objeto

· Instituidor 

· Natureza Jurídica/personalidade

· Criação e extinção

· Pessoal

· Patrimônio

· Controle

· Prerrogativas

· Regime tributário

· Contratos e Licitações

· Responsabilidade

· Falência

SÚMULAS DO STF E STJ ( Sociedade de economia mista (SEM)

Súmula 556 STF: é competente a justiça comum para julgar as causas em que é parte.

Súmula 517 STF: tem foro na Justiça Federal, quando a União intervém como assistente ou opoente. 

Súmula 39 STJ:
 prescreve em vinte anos a ação para haver indenização, por sua responsabilidade civil
5. ENTES DE COOPERAÇÃO VINCULADOS AO ESTADO - PARAESTATALIDADE
5.1. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS

· Finalidade x natureza jurídica (Direito Privado)
· Criação ( lei autorizadora (CF art. 37, XIX)
· Privilégios e Obrigações ( obediência a Lei nº 8.666/93
· Ausência de fins lucrativos
· Exemplos
	ENTIDADES
	OBJETO

	SESC
	serviço social do comercio

	SESI
	serviço social da industria

	SENAC
	serviço nacional de aprendizagem comercial

	SENAI
	serviço nacional de aprendizagem industrial

	SEBRAE
	serviço brasileiro de apoio às micro e pequenas empresas

	SENAR
	serviço nacional de aprendizagem rural

	SEST
	serviço social do transporte

	SENAT
	serviço nacional de aprendizagem do transporte


5.2. ENTIDADES DE APOIO e QUALIFICADORES
· Conceito

· Finalidade

· Privilégios

· Críticas 

· Semelhanças e Distinções entre OS e OSCIP
5.3. ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

· Conceito

· Fundamento Legal - Lei Federal nº 9.637/98

· Criação e Vinculo Jurídico ( Contrato de Gestão
· Finalidade

5.4. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO

· Conceito

· Fundamento Legal - Lei Federal nº9790/99

· Criação e Vinculo Jurídico ( Termo de Parceria
· Finalidade

PARCERIAS ESTATAIS

	Instrumento
	Legitimidade
	Normas

	* Contrato de Gestão
	Entes ( OS
	LEI Nº9.637/98

	Convênios e Consórcios Administrativos
	Entes + Entidades
	LEI Nº8.666/93

	Termo de Parceria
	Entes ( OSCIP
	LEI Nº9.790/99

	Parceria Público-Privada (PPP)
	Empresas e Particulares
	LEI nº11.079/05


PERCENTUAL DE QUESTÕES DE CONCURSO POR ASSUNTO

DIREITO ADMINISTRATIVO

(Base de Cálculo de 384 questões)

	ASSUNTO
	PERCENTUAL

	Princípios Administrativos
	12%

	Servidor Público
	12%

	Atos Administrativos
	11%

	Licitação
	9%

	Administração Pública e terceiro Setor
	8%

	Controle Administrativo (e ações judiciais)
	7%

	Serviço Público
	7%

	Intervenção na Propriedade e no Domínio Econômico
	7%

	Órgãos e Competência
	6%

	Poderes da Administração
	6%

	Contratos Administrativos
	5%

	Patrimônio Público
	4%

	Responsabilidade Civil do Estado
	4%

	Temas Diversos
	2%
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